
FLASH INFORMATIVO | FLASH NEWS

Esta informação é de distribuição reservada e não deve ser entendida como qualquer forma de publicidade, pelo que se encontra vedada a sua cópia ou circulação. A informação proporcionada e as opiniões expressas são de caráter geral,
não substituindo o recurso a aconselhamento jurídico adequado para a resolução de casos concretos.
VdA Legal Partners é uma rede internacional de prestação de serviços jurídicos desenvolvida pela Vieira de Almeida que integra advogados autorizados a exercer advocacia nas jurisdições envolvidas, em conformidade com as regras legais e 
deontológicas aplicáveis em cada uma das jurisdições. ASP Advogados é o membro exclusivo da VdA Legal Partners em Angola. 
This is a limited distribution and should not be considered to constitute any kind of advertising. The reproduction or circulation thereof is prohibited. All information contained herein and all opinions expressed are of a general nature and
are not intended to substitute recourse to expert legal advice for the resolution of real cases. VdA Legal Partners is an international legal network developed by Vieira de Almeida comprising attorneys admitted in all the jurisdictions covered
in accordance with the legal and statutory provisions applicable in each jurisdiction. ASP Advogados is the exclusive member of VdA Legal Partners in Angola.

ANGOLA

CÓDIGO DO IMPOSTO PREDIAL

A Lei n.º 20/20, de 9 de Julho aprovou o novo Código do Imposto Predial (“CIP”), revogando o anterior Código do

Imposto Predial Urbano e todas as normas sobre a tributação dos imóveis constantes do Regulamento para a

Liquidação e Cobrança do Imposto sobre as Sucessões e Doações e Sisa sobre a Transmissão de Imóveis a Título

Oneroso. O novo imposto entra em vigor a 8 de Agosto 2020.

A Lei confere ainda poderes ao titular do poder executivo para proceder, em diploma específico, à regulamentação do

CIP (avaliação e reavaliação de prédios, inscrição de prédios; organização, conservação, alteração, renovação e

substituição de matrizes).

De entre as diversas normas do CIP, destacamos as seguintes:

1. Tributação sobre a detenção e sobre a renda do património imobiliário

• Incidência objectiva

Ao contrário do anterior Imposto Predial Urbano, que abrangia apenas prédios urbanos, o novo Imposto Predial (“IP”)

abrange prédios rústicos e urbanos.

• Matéria colectável

Nos prédios urbanos – valor patrimonial que resulte de avaliação; nos prédios rústicos – AKZ 10.397,00 por hectar; nos

imóveis arrendados – rendas efectivamente recebidas, líquidas de 40% correspondentes a despesas relacionadas com

a conservação e manutenção do imóvel.
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• Taxas

• Prédios urbanos: Até 0,5% em função do valor patrimonial dos prédios

• Terrenos para construção: 0,6%

• Prédios rústicos: valor do hectar ou a sua soma

• Prédios arrendados: 25% da matéria colectável

Ficam sujeitos a uma tributação adicional de 50% do imposto os prédios desocupados há mais de 1 ano, bem como os

terrenos para construção relativamente aos quais não sejam observados os critérios de aproveitamento útil e efectivo,

durante 3 anos consecutivos ou 6 interpolados.

• Liquidação e pagamento

O imposto é liquidado anualmente em 31 de Dezembro do ano a que diz respeito, devendo o pagamento ser efectuado

até ao último dia útil do mês de Março do ano seguinte. Mantém-se, relativamente aos prédios arrendados, a

obrigação de retenção na fonte para os arrendatários que disponham de contabilidade, modelo de contabilidade

simplificado ou livro de registos.

2. Tributação sobre as transmissões gratuitas ou onerosas do património imobiliário

• Incidência objectiva

O IP incide sobre as transmissões onerosas ou gratuitas de bens imóveis, substituindo a anterior SISA. De entre os

factos sujeitos a imposto é de destacar a outorga de procurações irrevogáveis relativas a bens imóveis.

• Incidência subjectiva

Nas transmissões gratuitas, são sujeitos passivos de IP os beneficiários dos bens imóveis, bem como os beneficiários da

transmissão do direito de águas; nas transmissões onerosas, são sujeitos passivos de IP, regra geral, os adquirentes.

• Taxa

É aplicável uma taxa de 2% (conforme já prevista em sede de SISA)

• Liquidação e pagamento

A liquidação e pagamento do imposto devem ser, por regra, efectuados pelo sujeito passivo até ao último dia útil do

mês seguinte ao facto sujeito a tributação.


